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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2362 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/616746 E 2021/47351.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.906,75 (cin-
co mil, novecentos e seis reais e quinze centavos), em favor de Maria BE-
licH dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado Elivaldo Batista 
de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Universidade do Estado 
do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor assistente iV, mat. nº 
96954/2, falecido em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(19/08/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695021
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.325 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/29669.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.371,33 (quatro mil trezentos 
e setenta e um reais e trinta e três centavos), em favor de fraNciSca 
dE SalES rodriGUES, na condição de companheira do ex-segurado Se-
bastião cardoso da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado/PM, mat. nº 
3374904/1, falecido em 27/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 695027
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.337 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/690972, 2021/782605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, in-
ciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de idErViTo cHaVES TEiXEira, na condição 
de companheiro da ex-segurada Maria carmina de Sousa, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de estado de Educação - SE-
dUc onde ocupava o cargo de agente de Portaria, matrícula n° 360457/1, 
falecido em 31/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (09/09/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695030
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.328 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/640294, 2021/873220, 2021/285470.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 , o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de Maria HElENa alVES SiMÕES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado djalma rocha Simões, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria Executiva de Transporte - SETraN 
onde ocupava o cargo de Guarda de Saúde, matrícula n° 2033674/1, fa-
lecido em 21/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695034
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.304 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/517290, 2020/1075500.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e artigo 36, 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$9.515,74 (nove mil, quinhentos e quinze reais e setenta e quatro 
centavos), em favor de PaUla da SilVa coSTa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado alonso de aviz costa, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Pará, onde ocupou o cargo de 3º sargento - PM, mat. 
nº 3349381/1, falecido em 17/10/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que a interessada recebia junto ao 
iNSS em 31/12/2019, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 695049
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.333 de 12 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/642212.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2020/642212, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de PEdro MaNoEl SilVa MEMoria, na condição de 
filho menor no valor de R$2.351,12 (dois mil, trezentos e cinquenta e um 
reais e doze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a,caput e §1º, 29, caput, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise do processo de pensão nº 2020/642204,  em 
nome de ilma Maria Silva.
Perfazendo o total de r$4.702,25 (quatro mil, setecentos e dois reais e 
vinte e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Manoel Jose 
rodrigues da Memoria cardoso, pertencente ao quadro de inativos do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Pará onde ocupou o cargo de auxiliar Judici-
ário, mat. nº 249503, falecido em 29/04/2020.


